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SENADO FEDERAL 

I' IUMEIRO TERMO ADIT IVO 

ao Acordo de Cooperação nO 001 120 11 , 
celebrado entre o SENADO FEDERAL e o 
SERV iÇO NACIONAL DE 
APRENDIZAGEM C01\IERCIAL 
S ENAC. ADM INISTRAÇÃO REG IONAL. 

A UNIÃO, por intermédi o do SENADO FEDERAL, nestc ato representado pela sua Dirctora­

Gera l, DORIS MARIZE ROMARIZ PEIXOTO, e o SE RViÇO NACIONAL DE 

APRENDIZAGEM C OMERC IAL - SENAC, ADMINISTRAÇÃO REG IONAL, neste alo 
representado por ADELM IR ARAUJO SANTANA, tendo em vista a man ifestação da gestora, 

fl s. 74/76 e 93/94, a Ata de Reunião realizada en tre o Senado e o SENAC, fl s. 87/92, o Plano 

de Trabalho de fl s. 95/105, as Conferencias de Minutas nO 067120 12 e 346/20 12. fl s. 8 1/85 e 

11 3/ 11 6, a autorização da Senhora Diretora-Geral, fl . 132, e as dema is informações contidas no 

Processo nO 027.496/1 0-4, resolvcm ad itar o Acordo de Cooperação nO 001 120 lI , com base na 
sua Cláus ula Sétima, nos arts. 16 e 40 do Ato nO 24/98, no Regulamen to de Compras e 

Comralações do Senado Federal, instituído pelo Ato nO 10120 10. ambos da Comissão Diretora, 
no an. 65, inciso li , alínea b, da Lei nO 8.666/93, e mediante as segu intes cláusulas: 

C LÁUSULA PRlME UM 

A presente Cláusula tem por objetivo alterar a CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO, a 
qual passa a ter a seguinte redação: 

C LÁ USU LA PRIME IRA - DO OB.l ETO 

I. O presente Acordo de Cooperação tem por objeto realizar ações que promovam a 
preparação de pessoas de fonna adequada a SUA inserção no mercado de trabalho, na 
área de gastronomia, bem como desenvolver atividades vol tadas ao aperfeiçoamento 
profissional, social c cultural, mediante a implantação das seguintes empresas 
pedagógicas nas dependências do SENADO: 

Restaumnte Escola dos Senadores, localizado 1'10 térreo do Bloco B do 
Anexo 11 do Senado Federal , Brasília - DF, CEP 70165-900, com 542 m' e horário 
de funcionamen to das li h às 16h , podendo ser nexibili7.ado de comum acordo entre 
gestores e SENAC/DF. 

Restaurnntc Escola d e Massas e Risotos, localizado na Praça da 
Alimentação Espaço do Servidor, na Via N-2, Edificios das Unidades de Apoio, 
Senado Federal, Ilrasília - DF, CEP 70 165-900, com 5 1,60 m: e horário de 
funcionamento das Ilh às 16h, podendo ser nexibili7.ado de comum acordo entre 
gestores e SENAC/DF. 

• Bistrô Escola do ~nlldo , localizado no térreo do EWficio Principal. Senado 
Federal, Ilrasllia - DF, CEP 70165-900, com horário de t'Gncionamento das 8h às 
19h, podoodo '" n<x;b;li,~do do ",mom "o'd0itlre g;,to"", SENAC/DF. / 
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• Café EseoJ:1 do I'RODASEN, localizado no Bloco O do Prédio do 
PRODASEN, Senado Federal, Brasilia - DF, CEP 70 165-900, com horário de 
funcionamento das 08h âs 20h30, podendo ser flexibilizado de comum acordo entre 
gestores e SENAC/DF. 

CLÁUSULA SEGUNDA 

A presente Cláusula tem por objeti vo alterar os itens 2. La, 2.2.a e 2.2.b da CLÁUSULA 
SEGUNDA - DAS ATRIBUIÇÕES DAS PARTES, os quais passam a ter a seguinte redação: 

CLÁUSU LA SEGUNnA DAS ATRIBUIÇÕES DAS PARTES 

São atribuições: 

2. 1. DO SENADO: 

a) Autorizar, ao SENAC, a utilização de espaços fisicos e de equipamentos e 
mobiliários de propriedade do SENADO, para a instalação dos empreendimentos 
especificados na Cláusula Prime ira; 

( ... ) 
2.2. DO SENAC: 

a) Elaborar em conjunto com o SENADO, projetos de adequação dos espaços 
fisicos cedidos para instalação dos empreendimentos especificados na C láusula 
Primeira; 

b) Assumir, dentro do prazo acordado, a compra de utensílios e enxoval, para a 
implantação e funcionamento dos empreendimentos especificados na Cláusula 
Primeira; 

CLÁUSULA TERCElRA 

A presente Cláusula tem por objetivo alterar os itens 3 e 3.1 da CLÁUSULA TERCElRA -
DAS DEPENDÊNCIAS, os quai s passam a ter a seguinte redação: 

CLÁUSULA TERCEIRA- DAS DEPENDÊNCIAS 

3. O espaço gastronõmico do SENADO a ser ocupado pelo SENAC, com vistas â 
implantação de empresas pedagógicas, se constitui de: 

a) um restaurante local izado no térreo do Bloco "O" do Anexo 11 do Senado Federal, 
com área de 542 m~ (quinhentos e quarenla e dois melros quadrados); 

b) um restaurante-escola de massas c risolos, localizado na Praça da Alimentação 
Espaço do Servidor, na Via N-2, Edificios das Unidades de Apoio, Senado Federal, 
Brasília - DF, CEP 70165-900, com 51,60 m' (cinqucnta e um vírgula sessenta 
melros quadrados); 

c) um bistrô escola, localizado no lérreo do Edificio Principal, Senado Federal, 
Brasília - DF, CEP 70165-900; 

d) um café escola, loca lizado no Bloco 
Federal, Brasília - DF, CEP 70 165-900. 

D do Prédio do PRODA(EN, 

J 
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3.1. Para o espaço referido no item anterior, serão disponibilizados equipamentos e 
mobiliário, que comporão o Anexo Único ao presente Acordo de Cooperação. 

CLÁUSULA Q UARTA 

A presente Cláusula tem por objetivo alterar os itens 4.1 e 4. 1.1 da CLÁUSULA QUARTA ~ 
DAS CONDIÇÕES GERA IS, os quais passam a ter a seguinte redação: 

CLÁIJSULA QUARTA DAS CONDICÔr.S GERAIS 

( ... ) 
4.1. Consideram-se usuários dos empreendimentos: os servidores e prestadores de 
serviço do SENADO e o público circunvizinho; 

4. J. J. Excepcionalmente, a critério do SENADO, poderá ser autorizada a utilização 
dos empreendimentos especificados na Cláusula Primeira por pessoas não previstas 
no subitem anterior, 

CLÁUSULA QUlNTA 

Ficam mantidas as demais cláusulas e condições constantes do acordo orig inal , não 
expressamente alteradas por este termo aditi vo. 

Assim ajustados, assinam o presente instrumento em duas vias de igual teor e ronna, na 
presença das testemunhas adiante designadas, que tambem o subscrevem. 

Brasília-DF, ;20 de ~I-o de2012. 

;:Qxo~ 
DORiS M RiZE ROMARlZ PEIXOTO 

DIRETORA-G RAL DO SENADO FEDERAL 

~~~A-
SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM COMER AL - SENAC 

ADMINISTRAÇÃO REGIONAL 

Tcstcm UJI has: 

-av-lL. ,. ~ cCta L 
irctor da SADCON 

ISSPLAClSECON\SECON20 12IMJ NIJT A \ TERMO ADIllVOISENAC alteraçllo de: chiU'!ula do acordo dc coopcrnçAo l«mCA (JL) 0214961 04.doc 

Senado Fedcral- Via N2 - Unidade de ApOlO 11 -CF.P 70165-900 - Braslhll-DF 
Telefone. +55 (61) 3303-4334 

3 de 3 


